
 
 
 
 

Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

 

RESOLUÇÃO Nº 1414                                                   DE 15 DE AGOSTO DE 2025 

 

Dispõ e sõbre a regulamentaça õ da õutõrga das 

cõmendas dõ Põder Legislativõ e da  õutras 

prõvide ncias.  

 

O Presidente dõ Põder Legislativõ de Juazeirõ dõ Nõrte, Estadõ dõ Ceara , faz 

saber que a Ca mara Municipal aprõvõu e eu prõmulgõ a seguinte Resõluça õ: 

 

Art. 1º.  Fica estabelecida a regulamentaça õ da õutõrga das cõmendas 

pertencentes aõ Põder Legislativõ de Juazeirõ dõ Nõrte, para fins de 

recõnhecimentõ quantõ aõ me ritõ na a rea dõ exercí ciõ prõfissiõnal, põlí ticõ, 

sõcial, educaciõnal, da sau de, espõrte, cõmunicaça õ e instituiçõ es filantrõ picas 

relativõ aõs relevantes serviçõs prestadõs em nõssa cidade.  

Art. 2° - Para fins de cumprimentõ da presente resõluça õ sera õ estabelecidas 

diretrizes para a cõncessa õ, regulamentaça õ e cõntrõle de cõmendas nõ a mbitõ 

dõ Põder Legislativõ municipal, garantindõ transpare ncia, legitimidade e 

respeitõ aõ princí piõ da impessõalidade na cõncessa õ de hõnrarias pu blicas.  

Art. 3° - Cada vereadõr põdera  apresentar anualmente ate  duas pessõas para 

cada cõmenda excetuandõ aõs membrõs da Mesa Diretõra e cumprindõ as 

exige ncias de que tratam õ Regimentõ Internõ dessa Casa e demais nõrmas que 

versam sõbre a cõncessa õ de hõnrarias. 

I - Os vereadõres devera õ apresentar as razõ es e justificativas na apresentaça õ 

das prõpõsiçõ es, fundamentandõ a escõlha e baseandõ seu pleitõ nõ 

merecimentõ pessõal e/õu te cnicõ de cada prõfissiõnal õu pessõa que fõi 

indicada, de cõnfõrmidade dõ que trata õ caput dõ artigõ 1º desta Resõluça õ.  

II - A indicaça õ apresentada põr cada Vereadõr, devera  ser acõmpanhada põr 

uma minuta dõ prõjetõ, estudõ, arquivõ õu dõcumentõs ana lõgõs a esses que 

cõmprõvem a releva ncia da indicaça õ e dõ trabalhõ desenvõlvidõ pelõ 

prõfissiõnal indicadõ e a minibiõgrafia dõ agraciadõ.  

Art. 4° - Fica estabelecidõ um crõnõgrama para õutõrga das cõmendas cõntidõ 

nõ anexõ a esta resõluça õ, ressalvadas alteraçõ es a crite riõ da Preside ncia da 

Ca mara Municipal, em cara ter excepciõnal e necessa riõ.  
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I - Os vereadõres põdera õ sõlicitar inclusa õ de cõmenda, õu mõdificaça õ nõ 

crõnõgrama desde que apresentem justificativa, cõm antecede ncia mí nima de 

dez dias antes da data prevista.  

Art. 5° - As cõmendas sera õ õutõrgadas de fõrma divididas mensalmente, 

seguindõ preferencialmente õ respectivõ me s de alusa õ. 

Art. 6º - As cõmendas para Me ritõ Legislativõ põdera õ ser requeridas a qualquer 

tempõ.  

Art. 7º - As cõmendas sera õ õutõrgadas mediante entrega de tí tulõ hõnrõsõ, 

entregue pela Mesa Diretõra da Ca mara Municipal de Juazeirõ dõ Nõrte.  

Art. 8º - As despesas para execuça õ desta Resõluça õ ficam põr cõnta das 

dõtaçõ es prõ prias cõnsignadas na Lei Orçamenta ria Anual – LOA dõ anõ de sua 

vige ncia.  

Art. 9 - Esta lei entra em vigõr na data da sua publicaça õ. 

Gabinete da Preside ncia da Ca mara Municipal de Juazeirõ dõ Nõrte, Estadõ dõ 
Ceara , aõs 15 (quinze) dias dõ me s de agõstõ dõ anõ de dõis mil e vinte e cincõ 
(2025). 
 

 

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO  
PRESIDENTE CMJN/CE 

 

 

Autoria: Mesa Diretora 
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ANEXO  

Crõnõgrama de Cõmendas Legislativas 

JANEIRO  

FEVEREIRO 

MARÇO  

1. MEDALHA PRESIDENTA DRA. YANNY BRENA ALENCAR ARAÚ JO - Resõ-
luça õ nº 1204/23 

2. DIPLOMA DO ME RITO LEGISLATIVO CONCEDIDO AOS PROFISSIONAIS 
DE SAÚ DE ATÚANTES NA LINHA DE FRENTE NA PANDEMIA DA COVID-
19. - Resõluça õ nº 1081/21 

3. COMENDA BEATA MARIA DE ARAÚ JO - Resõluça õ nº 490/09  
4. COMENDA PADRE CI CERO ROMA O BATISTA - Resõluça õ nº 298/02 
5. MEDALHA SESQÚICENTENA RIA PADRE CI CERO ROMA O BATISTA - Resõ-

luça õ nº 116/93 

ABRIL 

1. COMENDA DA INCLUSÃO 

MAIO 

1. MEDALHA DOÚTOR GENEFILDES MATOS - Resõluça õ nº  1134/22 

JUNHO 

1. ME RITO ESPORTIVO RONALDO ANGELIM - Resõluça õ nº 1161/22 
2. MEDALHA JOA O BATISTA DE MENEZES BARBOSA - Resõluça õ nº 

1121/22 

 

JULHO 

1. COMENDA DO LEGISLATIVO DE HONRA AO ME RITO AO PREFEITO DOÚ-
TOR MAÚRO SAMPAIO - Resõluça õ nº 1229/23 

2. CERTIFICADO DO CENTENA RIO DO PODER LEGISLATIVO DE JÚAZEIRO 
DO NORTE -Resõluça õ nº 590/11 

3. BOTON DO CENTENA RIO DO LEGISLATIVO - Resõluça õ nº 565/11 
4. MEDALHA ORLANDO BEZERRA DE MENEZES - Resõluça õ nº 367/2005 
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5. MEDALHA JOSE  GERALDO DA CRÚZ - Resõluça õ nº 54/91 
6. MEDALHA CIDADE DE JÚAZEIRO - Resõluça õ nº 933/82 

7. BRASA O CENTENA RIO DE JÚAZEIRO DO NORTE - Resõluça õ nº 574/11 
 

AGOSTO 

SETEMBRO 

OUTUBRO 

1. MEDALHA AMA LIA XAVIER DE OLIVEIRA - Resõluça õ nº 5391/22 

NOVEMBRO 

1. MEDALHA ZÚMBI DOS PLAMARES - Resõluça õ nº 721/14 

DEZEMBRO 
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